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Ofício nº. 070/2026 – OSM/OP                                     Maringá, 08 de maio de 2026 

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Silvio Magalhães Barros II, 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no 

artigo 5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei 

Federal n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, 

incisos IV e V, representada neste ato por seu Presidente, que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 164, da Lei n.º 14.133/2021, apresentar pedido de 

IMPUGNAÇÃO em relação ao Pregão Eletrônico nº 079/2026, Processo 

Administrativo nº 753/2026, nos seguintes termos: 

 

 

I. DOS FATOS 

 

Em 24/04/2026, a Prefeitura Municipal de Maringá (PMM) publicou Edital 

de licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 079/2026, objetivando o 

“Registro de Preços para aquisição de materiais pedagógicos de Educação Física 

para atendimento à rede municipal de ensino de Maringá no ano de 2026.” 

A abertura do certame está prevista para 14/05/2026, tendo sido fixado 

valor máximo estimado de R$ 2.499.862,02 (dois milhões, quatrocentos e 

noventa e nove mil e oitocentos e sessenta e dois reais e dois centavos).  

Todavia, após análise preliminar, dos documentos que instruem o referido 

procedimento, foram identificados uma série de fragilidades que devem ser 

sanadas, a fim de que todos os atos da administração sejam realizados de forma 

transparente à sociedade, ao fiscal do contrato e aos eventuais fornecedores.  
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II. DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DOS QUANTITATIVOS  

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que um dos pontos cruciais para a 

fundamentação de qualquer processo licitatório é a elaboração de um Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) consistente. Tal estudo deve contemplar uma avaliação 

detalhada do cenário atual, as necessidades específicas dos órgãos envolvidos, 

os requisitos técnicos necessários, além de uma análise minuciosa das 

condições oferecidas pelo mercado. 

No presente caso, consoante se extrai da análise do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), a Administração fundamentou a necessidade da contratação na 

aquisição de materiais pedagógicos destinados às atividades de Educação Física 

da rede municipal de ensino: 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o referido ETP, observa-se que foi apresentada a seguinte 

justificativa para a quantificação da necessidade: 

 

 

 

 

No item referente às especificações e quantidades da solução, do Termo 

de Referência, a Administração estimou a aquisição de 62 itens, com 

quantitativos variados, resultando no valor total estimado de R$ 

2.499.862,02: 
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Todavia, embora a justificativa geral da contratação evidencie a relevância 

dos materiais esportivos para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

não foi possível identificar, a partir da análise dos documentos que 

instruem o processo, s.m.j., o critério técnico utilizado para converter o 

número estimado de alunos atendidos nos quantitativos previstos para 

cada item do certame. 

A indicação genérica da Administração, no item 2.4 do ETP, de que a 

demanda teria como finalidade o atendimento de 31.555 alunos da rede 

municipal de ensino, com base em levantamento realizado em junho de 2025, 

não parece suficiente para justificar, por si só, a totalidade dos quantitativos 

estimados. 

Em outras palavras, embora o processo indique o número aproximado de 

alunos potencialmente beneficiados, não se localizou demonstração objetiva de 

como a Administração chegou à quantidade dos itens ou a correlação desses 

quantitativos com o número de unidades escolares, turmas, etapas de ensino, 

faixas etárias atendidas, acervo já existente ou eventual necessidade de 

reposição durante o exercício. 

Tal lacuna se mostra relevante, sobretudo porque a tabela constante do 

item 2.1 do Anexo I do Edital prevê quantitativos expressivos e variados, tais 

como 9.600 arcos de ginástica rítmica infantil, 4.800 bolas de iniciação nº 8, 

4.800 bolas de iniciação nº 12, 3.600 cordas de ginástica rítmica, 2.400 vendas 

para olhos, 1.660 cones esportivos pequenos, 1.660 cones esportivos grandes, 

7.800 medalhas de 40 mm, entre outros itens. Apesar disso, não se identificou 

no ETP a justificativa individualizada ou o critério técnico-pedagógico utilizado 

para dimensionar tais quantidades: 
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Além disso, observa-se que determinados itens não se caracterizam 

como materiais de simples consumo ou reposição ordinária, mas sim como 

equipamentos ou materiais de uso específico, que demandam condições 

mínimas de espaço físico, armazenamento, conservação, segurança e 

orientação pedagógica para sua adequada utilização. É o caso, por exemplo, 

de aparelhos para slackline, colchões paraquedas, bancos suecos, bancos/caixas 

de madeira para saltos, mesas de tênis de mesa, minivaras de atletismo escolar, 

barreiras para atletismo e skates infantis. 

Nesses casos, seria necessário demonstrar, quais unidades escolares 

receberiam tais equipamentos, se essas unidades possuem espaço físico 

adequado para sua utilização, se há local apropriado para armazenamento 

e conservação, e qual a demanda pedagógica específica para o uso desses 

materiais. 

Esse ponto ganha maior relevância porque o próprio ETP reconhece que as 

aulas de Educação Física possuem características próprias quanto ao espaço 

pedagógico, exigindo, em muitos casos, ambientes amplos e abertos. Assim, ao 

prever a aquisição de materiais que dependem diretamente da estrutura física 

da unidade escolar, o planejamento deveria demonstrar a compatibilidade entre 

os itens pretendidos e as condições concretas das escolas que seriam 

contempladas. 

Nesse aspecto, mostra-se pertinente que a Administração esclareça se os 

quantitativos estimados decorreram de levantamento prévio das demandas 

específicas das unidades escolares, considerando as necessidades concretas 

informadas por cada escola, a existência ou não de materiais já disponíveis, o 

estado de conservação do acervo atual, a quantidade de turmas atendidas e a 

previsão de uso efetivo dos itens durante o ano letivo. 
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Ainda, o ETP menciona a existência de processos anteriores relacionados à 

aquisição de materiais semelhantes, mas não apresenta análise comparativa 

entre os quantitativos licitados anteriormente, os quantitativos efetivamente 

adquiridos, os itens distribuídos às unidades escolares, o saldo eventualmente 

existente, o histórico de consumo e a necessidade atual de reposição. Assim, a 

referência a contratações pretéritas, sem demonstração do consumo real ou da 

demanda atual, não permite concluir pela adequação dos quantitativos ora 

previstos. 

Ademais, embora algumas especificações façam referência a uso infantil, 

recreativo, escolar ou a determinadas faixas etárias, o ETP não esclarece quais 

anos escolares, turmas ou etapas de ensino seriam efetivamente destinatários 

de cada item. Essa ausência dificulta a análise da adequação pedagógica dos 

materiais e da razoabilidade dos quantitativos estimados. 

Essa informação é relevante, sobretudo porque materiais de Educação 

Física podem possuir diferentes finalidades, dimensões, pesos, níveis de 

complexidade e formas de utilização, conforme a idade, o 

desenvolvimento motor e a proposta pedagógica aplicável a cada grupo 

escolar. 

A título exemplificativo, caso determinado material seja destinado apenas 

à Educação Infantil, aos anos iniciais do Ensino Fundamental, a alunos de 

determinada faixa etária ou a projetos específicos, o quantitativo previsto 

deveria guardar correspondência com o público efetivamente apto a utilizá-lo, e 

não apenas com o número total de alunos da rede municipal. Da mesma forma, 

materiais com características oficiais, competitivas, de iniciação esportiva ou de 

uso recreativo deveriam estar vinculados à respectiva finalidade pedagógica e 

ao público-alvo correspondente. 
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Ressalta-se que o item 4.3 do ETP, embora denominado “Especificação e 

estimativa de quantidades”, concentra-se, em grande medida, na metodologia 

de formação de preços, mencionando a atualização de valores por IPCA-E, a 

utilização de processos licitatórios anteriores e a realização de pesquisa na 

internet para itens sem contratação precedente. Todavia, s.m.j., não apresenta 

propriamente a metodologia utilizada para estimar as quantidades a serem 

adquiridas: 

 

 

 

 

 

Tal lacuna demanda esclarecimento, pois, o Estudo Técnico Preliminar nos 

termos do art. 6º da Lei 14.133/2021, constitui documento da primeira etapa do 

planejamento da contratação, devendo caracterizar o interesse público 

envolvido, indicar a melhor solução para a Administração e subsidiar a 

elaboração do Termo de Referência: 

 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 

referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação; (Grifou-se). 

 

Dessa forma, entende-se que ETP deve conter todas as informações 

necessárias para dar transparência à contratação, sendo que, neste caso, 

seria imprescindível que constassem, no mínimo, os locais que foram 

considerados para embasar os quantitativos solicitados. 
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Registra-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços não afasta 

o dever de planejamento da contratação. Embora o SRP admita certa 

flexibilidade quanto à futura aquisição dos itens registrados, a Administração 

permanece obrigada a demonstrar, na fase preparatória, os critérios utilizados 

para estimar a demanda, ainda que por projeção, histórico de consumo, 

levantamento das unidades demandantes ou outro método tecnicamente 

justificável.  

Nesse contexto, o Jurista Marçal Justen Filho1 afirma ser proibida a 

utilização de recursos públicos sem um planejamento, ou seja, uma licitação não 

pode ser realizada sem estimativas ou planejamento adequado:  

 

“Proíbe-se a aplicação de recursos públicos em empreendimentos com 

dimensões não estimadas ou estimadas em perspectivas irreais, inexequíveis, 

onerosas ou não isonômicas. (...).  

Esse é um ponto sensível e essencial para o sucesso das contratações 

administrativas. A ausência de planejamento adequado é a principal causa 

de problemas no relacionamento contratual. Mais grave ainda é o risco de 

planejamento intencionalmente equivocado, visando promover benefícios 

indevidos em prol de apaniguados”. 

 

Não é demais salientar que um Edital realizado a partir de um Estudo 

Técnico Preliminar e um Termo de Referência bem elaborados pode evitar 

futuros transtornos para a própria Administração Pública, como eventuais 

atrasos, pagamentos indevidos e inexecução dos serviços contratados.  

À vista do exposto, mostra-se necessária a revisão do Edital e dos 

documentos de planejamento, com a consequente complementação do 

Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, a fim de que a 

Administração apresente, de forma objetiva e verificável, no mínimo os 

seguintes elementos: 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 16º ed., rev., atual. e ampl., São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2014. p. 178. 
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a. a metodologia utilizada para definição dos quantitativos de cada item; 

b. a relação das unidades escolares que receberão os materiais, com 

indicação das etapas de ensino atendidas; 

c. a quantidade estimada de cada item por unidade escolar; 

d. a indicação das turmas, anos escolares, etapas de ensino, projetos 

pedagógicos, eventos ou atividades que justificarão a utilização dos 

materiais; 

e. a demonstração da compatibilidade entre os materiais pretendidos e a 

estrutura física das unidades escolares que serão contempladas; 

f. a análise do acervo atualmente existente, do histórico de consumo e da 

eventual necessidade de reposição. 

 

A ausência dessas informações pode comprometer a transparência do 

procedimento e dificultar a verificação da razoabilidade dos quantitativos 

previstos, com potencial impacto sobre a economicidade da contratação e 

sobre a própria execução da futura Ata de Registro de Preços. 

 

 

III. NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS QUANTO À FORMAÇÃO DO 

VALOR ESTIMADO E À PESQUISA DE PREÇOS 

 

Além das fragilidades relacionadas à estimativa dos quantitativos, a análise 

preliminar também identificou pontos que recomendam a revisão da pesquisa 

de preços utilizada para formação do valor estimado da contratação. Isso 

porque, em alguns itens analisados por amostragem, não foi possível verificar, 

com a clareza necessária, a plena correspondência entre as especificações 

técnicas do edital, os produtos utilizados como referência e os valores 

consolidados na planilha de preços. 
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Conforme se extrai da Planilha de Pesquisa de Preços, para a formação do 

valor estimado, foram consideradas fontes de mercado voltadas à definição dos 

preços referenciais dos itens que compõem o certame: 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Todavia, a partir da análise preliminar dos documentos disponibilizados, 

foram identificadas aparentes inconsistências e fragilidades na metodologia 

adotada para a formação dos preços estimados, especialmente quanto à 

correspondência entre as especificações técnicas dos itens, as fontes 

efetivamente utilizadas na pesquisa de preços e os valores posteriormente 

consolidados como referência. 

Nesse sentido, merece destaque, inicialmente, o item referente aos 

Bancos/Caixas de Madeira para Saltos, descrito como “conjunto composto por 

três caixas, com alturas de 30 cm, 45 cm e 60 cm, confeccionadas em madeira 

naval de, no mínimo, 15 mm de espessura, resistentes ao impacto, com estrutura 

reforçada, acabamento lixado, proteção contra umidade, revestimento superior 

em borracha antiderrapante, suporte mínimo de 150 kg e possibilidade de 

empilhamento”. 

Na Planilha de Pesquisa de Preços, constam referências de mercado que 

resultaram no valor médio de R$ 991,27 (novecentos e noventa e um reais e 

vinte e sete centavos) para este item: 
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No ETP, por sua vez, o item foi estimado em 53 kits, ao valor unitário 

de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando R$ 53.000,00 (cinquenta e três 

mil reais): 

 

 

 

 

 

 

Ocorre que, em levantamento complementar preliminar, localizou-se 

materiais aparentemente semelhantes, destinados ao uso educacional, esportivo 

ou funcional, com valores significativamente inferiores aos adotados como 

referência no procedimento em análise. Veja-se: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
https://www.magazineluiza.com.br/kit-caixa-para-salto-pliometrica-exercicio-funcional-step-30-45-60-klithovit-

decor/p/bf028b6h0a/es/bdag/?seller_id=gpindustriaemoveis&region_id=123473&utm_source=google&utm_medium=c

pc&utm_term=84412&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_es_sor_3p_bkf-es-rpf-su-b-

0326&utm_content=&partner_id=84412&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gad_campaignid=23604909559&gbraid=0AAA

AAD4zZmQ2INu53M96_sDuLHrW6qIz4&gclid=Cj0KCQjw8PDPBhCeARIsAOJwmWX0SNmLTuWf2ANIq2XeTUTXI3tCSMN

0UpNayZ5NPg5nqMopH26FDP4aArfsEALw_wcB 
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https://www.magazineluiza.com.br/kit-caixa-para-salto-pliometrica-exercicio-funcional-step-30-45-60-klithovit-decor/p/bf028b6h0a/es/bdag/?seller_id=gpindustriaemoveis&region_id=123473&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_term=84412&utm_campaign=google_eco_per_ven_pla_es_sor_3p_bkf-es-rpf-su-b-0326&utm_content=&partner_id=84412&gclsrc=aw.ds&gad_source=1&gad_campaignid=23604909559&gbraid=0AAAAAD4zZmQ2INu53M96_sDuLHrW6qIz4&gclid=Cj0KCQjw8PDPBhCeARIsAOJwmWX0SNmLTuWf2ANIq2XeTUTXI3tCSMN0UpNayZ5NPg5nqMopH26FDP4aArfsEALw_wcB
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https://www.madeiramadeira.com.br/kit-caixa-para-salto-pliometrica-crossfit-step-30-45-60-cod-1201-884814232.html 

 

Nesse contexto, verifica-se, s.m.j., a necessidade de revisão e 

complementação da instrução processual, a fim de que a Administração 

demonstre quais características técnicas específicas justificam o valor estimado 

de aproximadamente R$ 1.000,00 por kit para os Bancos/Caixas de Madeira 

para Saltos, especialmente diante da existência, em levantamento preliminar, de 

produtos aparentemente semelhantes ofertados por valores inferiores. 

Pois, embora se reconheça que diferenças de especificação técnica, 

composição dos materiais, dimensões, acabamento, resistência, durabilidade, 

certificações, marca, finalidade pedagógica ou demais características do objeto 

possam justificar variações de preço, tais diferenças precisam estar 

objetivamente demonstradas no processo administrativo, de modo a 
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permitir a adequada compreensão da compatibilidade entre o objeto 

pretendido, os orçamentos utilizados e o valor máximo estimado. 

Em outras palavras, não se impugna, em tese, a possibilidade de a 

Administração optar por material de maior qualidade, resistência ou 

especificação técnica mais robusta. A irregularidade apontada consiste na 

ausência de demonstração objetiva e verificável das características técnicas 

que justificariam a adoção de valores superiores aos identificados em 

outros referenciais de mercado aparentemente semelhantes, impondo-se, 

portanto, a revisão da pesquisa de preços e a adequação da estimativa 

adotada no certame. 

Tal esclarecimento se mostra relevante porque a pesquisa de preços 

constitui etapa essencial do planejamento da contratação, servindo não apenas 

para estimar o custo da futura aquisição, mas também para aferir a 

razoabilidade, a economicidade e a vantajosidade dos preços que servirão como 

limite máximo da disputa. 

A ausência de demonstração objetiva quanto à aderência dos preços 

referenciais aos parâmetros praticados no mercado pode comprometer a 

análise da economicidade da futura contratação, sobretudo em se tratando de 

aquisição de materiais de uso pedagógico, com significativa diversidade de 

itens, marcas, modelos e especificações disponíveis. 

Outro ponto que demanda esclarecimento refere-se aos itens relativos à 

Bola de Goalball, constantes do Memorial Descritivo do Termo de Referência: 

 

 

 

Conforme se observa, o objeto foi descrito com especificações técnicas 

próprias para a prática da modalidade, havendo, ainda, no Estudo Técnico 

Preliminar, indicação de marca de referência e estimativa de valor unitário:  

 

 

  

Entretanto, ao consultar a marca indicada como referência, localizou-se, 

preliminarmente, valores aparentemente inferiores ao montante estimado no 

processo.  
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https://saletedossantos.my.canva.site/catalogo-brinca-

nick?utm_source=ig&utm_medium=social&utm_content=link_in_bio&fbclid=PAdGRleARpnu1leHRuA2FlbQIxMQBzcnRj

BmFwcF9pZA8xMjQwMjQ1NzQyODc0MTQAAaeHHbSHQK_6uwyqsblxW0s_bssLqpLQDDH3A74gsSTv8fsn9fcFqBe3AD_5r

w_aem_LGfGbZXtxzC-1QLIIn23vA 

 

Tal circunstância suscita dúvida quanto à correspondência entre o produto 

efetivamente pesquisado pela Administração, o produto constante no 

catálogo/site da marca indicada como referência e o item especificado no 

edital.  

Além disso, ao que parece, há aparente desconformidade entre a marca 

utilizada como parâmetro de referência e os valores adotados na estimativa, 

uma vez que, caso tal marca tenha sido indicada como parâmetro de 

qualidade, desempenho ou durabilidade para melhor delimitação do 

objeto, seria necessário esclarecer por que a pesquisa de preços não 

considerou materiais compatíveis com a mesma faixa de valor identificada 

junto à própria referência indicada. 

A partir da análise dos documentos utilizados para comprovação da 

formação do preço estimado, verifica-se, s.m.j., que a Administração teria 

considerado referências de mercado relacionadas a bolas de Goalball em 

padrão profissional, inclusive com características como peso aproximado de 

1.250g, diâmetro de 25 cm, circunferência entre 75 cm e 79 cm e descrição 

como “modelo oficial”: 
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https://saletedossantos.my.canva.site/catalogo-brinca-nick?utm_source=ig&utm_medium=social&utm_content=link_in_bio&fbclid=PAdGRleARpnu1leHRuA2FlbQIxMQBzcnRjBmFwcF9pZA8xMjQwMjQ1NzQyODc0MTQAAaeHHbSHQK_6uwyqsblxW0s_bssLqpLQDDH3A74gsSTv8fsn9fcFqBe3AD_5rw_aem_LGfGbZXtxzC-1QLIIn23vA
https://saletedossantos.my.canva.site/catalogo-brinca-nick?utm_source=ig&utm_medium=social&utm_content=link_in_bio&fbclid=PAdGRleARpnu1leHRuA2FlbQIxMQBzcnRjBmFwcF9pZA8xMjQwMjQ1NzQyODc0MTQAAaeHHbSHQK_6uwyqsblxW0s_bssLqpLQDDH3A74gsSTv8fsn9fcFqBe3AD_5rw_aem_LGfGbZXtxzC-1QLIIn23vA
https://saletedossantos.my.canva.site/catalogo-brinca-nick?utm_source=ig&utm_medium=social&utm_content=link_in_bio&fbclid=PAdGRleARpnu1leHRuA2FlbQIxMQBzcnRjBmFwcF9pZA8xMjQwMjQ1NzQyODc0MTQAAaeHHbSHQK_6uwyqsblxW0s_bssLqpLQDDH3A74gsSTv8fsn9fcFqBe3AD_5rw_aem_LGfGbZXtxzC-1QLIIn23vA
https://saletedossantos.my.canva.site/catalogo-brinca-nick?utm_source=ig&utm_medium=social&utm_content=link_in_bio&fbclid=PAdGRleARpnu1leHRuA2FlbQIxMQBzcnRjBmFwcF9pZA8xMjQwMjQ1NzQyODc0MTQAAaeHHbSHQK_6uwyqsblxW0s_bssLqpLQDDH3A74gsSTv8fsn9fcFqBe3AD_5rw_aem_LGfGbZXtxzC-1QLIIn23vA
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Tal escolha, s.m.j., demanda revisão e motivação específica, pois, de acordo 

com os próprios documentos do processo, a aquisição se destina ao 

atendimento da rede municipal de ensino, para utilização em atividades 

pedagógicas de Educação Física, envolvendo crianças e adolescentes. Nesse 

contexto, caberia à Administração demonstrar, de forma técnica e 

pedagógica, a razão pela qual a adoção de bolas de Goalball em padrão 

oficial, profissional ou competitivo seria necessária, adequada ou mais 

vantajosa para o uso escolar pretendido. 
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Nos documentos analisados, não se identificou justificativa específica que 

demonstrasse a necessidade da adoção desse padrão para o uso escolar 

pretendido, nem explicação objetiva de que maneira tais características 

atendem às necessidades específicas da rede municipal de ensino ou por que 

seriam determinantes para a escolha da solução adotada. 

Essa diferenciação mostra-se relevante porque, ao que parece, podem 

existir variações significativas entre bolas de Goalball oficiais ou 

profissionais e materiais destinados ao uso pedagógico, escolar, infantil ou 

recreativo, especialmente quanto ao peso, às dimensões, à composição, à 

resistência, à finalidade de uso, à segurança dos alunos e ao preço 

praticado no mercado. 

Assim, considerando que a contratação se destina ao atendimento da rede 

municipal de ensino, entende-se necessária a apresentação de justificativa 

técnica e pedagógica que demonstre por que a utilização de bolas em padrão 

oficial seria imprescindível, ou ao menos mais adequada, às atividades 

educacionais desenvolvidas nas unidades escolares. 

Por fim, salienta-se que, apenas a partir da análise desses dois itens, foi 

possível identificar possível diferença relevante entre os valores estimados no 

procedimento e os valores localizados em levantamento complementar 

preliminar: 
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Desse modo, caso os apontamentos sejam confirmados, a diferença de 

preço estimado, somente a esses dois itens, corresponderia ao montante de R$ 

102.755,84 (cento e dois mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e 

quatro centavos), sem prejuízo de que, a partir de uma análise mais detalhada 

dos demais itens do certame, possam ser identificadas inconsistências 

semelhantes, com potencial de ampliar o proveito econômico decorrente da 

revisão da estimativa de preços.  

 

IV. CONCLUSÃO 

 

O planejamento completo, técnico e transparente de uma licitação 

constitui pressuposto essencial para assegurar a legalidade, a eficiência, a 

economicidade, a competitividade e a adequada aplicação dos recursos 

públicos. A elaboração de estudos consistentes, amparados em dados objetivos 

e compatíveis com a realidade do mercado, permite que a Administração 

estabeleça bases mais seguras para a contratação, evitando estimativas frágeis, 

especificações excessivas ou incompatíveis com a necessidade pública 

efetivamente identificada. 

Sobre o tema, não se pode perder de vista que o princípio do 

planejamento encontra previsão expressa no art. 5º da Lei Federal n.º 

14.133/2021, segundo o qual a aplicação da referida norma deve observar, 

dentre outros, os princípios da legalidade, publicidade, eficiência, interesse 

público, planejamento, transparência, motivação, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade e economicidade. 

Nesse sentido, o dever de adequado planejamento tem início no próprio 

órgão demandante, a quem compete identificar tecnicamente a necessidade 

pública, definir a solução pretendida, justificar as especificações adotadas, 
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estimar os quantitativos em critérios objetivos e demonstrar a compatibilidade 

dos preços estimados com os parâmetros praticados no mercado. 

Acerca do tema, é consolidado o entendimento jurisprudencial do E. 

Tribunal de Contas da União2 no sentido de que, apesar de existir 

permissivo legal para a utilização do Sistema de Registro de Preços quando 

o ente público não possui o conhecimento exato sobre os quantitativos a 

serem adquiridos, tal autorização não implica liberalidade total para se 

estimar o quantitativo a ser demandado. 

Assim, ainda que o Sistema de Registro de Preços comporte certa margem 

de flexibilidade quanto à aquisição futura dos itens, permanece indispensável 

que a Administração demonstre, no processo administrativo, os parâmetros 

utilizados para definição dos quantitativos estimados, com o maior 

detalhamento possível quanto à destinação dos materiais, aos locais ou 

unidades beneficiadas, ao público atendido e à metodologia adotada para a 

formação da demanda. 

No presente caso, os apontamentos ora apresentados não têm por 

objetivo questionar, de plano, a conveniência da aquisição dos materiais 

pedagógicos pretendidos, mas sim indicar fragilidades que, s.m.j., 

demandam revisão e complementação por parte da Administração, 

especialmente quanto à metodologia utilizada para formação dos preços 

estimados e à justificativa técnica dos quantitativos previstos no Edital. 

Salienta-se que, além de ser imprescindível o maior detalhamento possível 

quanto às quantidades destinadas a cada unidade ou local de atendimento, 

mostra-se ainda mais relevante assegurar a confiabilidade das informações 

constantes no processo administrativo, uma vez que tais dados impactam 

diretamente o valor estimado da contratação, a competitividade do certame e a 

análise da vantajosidade da futura aquisição. 

 
2 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordaocompleto/2129/2021/Plen%C3%A1rio 
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A ausência de justificativa técnica suficiente para os quantitativos previstos 

no Edital constitui indício de fragilidade no planejamento da licitação e pode 

comprometer a observância aos princípios da transparência, eficiência e 

economicidade, os quais exigem que a Administração utilize critérios racionais, 

verificáveis e proporcionais à necessidade pública efetivamente demonstrada. 

Tal constatação reforça a necessidade de que o presente procedimento 

licitatório seja conduzido com maior rigor quanto à estimativa das quantidades, 

à demonstração da demanda, à motivação das especificações técnicas e à 

compatibilidade dos preços referenciais, de modo a resguardar a regularidade 

do certame e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 

Diante todo o exposto, e considerando: 

 

a. Que a atuação do Observatório Social de Maringá tem por objetivo 

fomentar a observância à legislação aplicável e aos princípios que regem 

a Administração Pública, em especial o planejamento, a transparência, a 

economicidade, a eficiência e a adequada aplicação dos recursos 

públicos; 

 

b. Que a presente licitação envolve demanda expressiva, prevendo a 

aquisição de mais de 53.000 produtos, com valor total estimado em R$ 

2.499.862,02, o que reforça a necessidade de planejamento adequado, 

com compatibilidade entre os quantitativos estimados e as reais 

necessidades da rede municipal de ensino; 
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c. A necessidade de observância da aplicação mínima constitucional de 25% 

dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos 

do art. 212 da Constituição Federal, ressaltando-se que tais valores 

devem ser empregados de forma planejada, eficiente e aderente às 

necessidades efetivas da educação pública municipal; 

 

d. Os indícios de fragilidade no planejamento da licitação, especialmente 

quanto à justificativa dos quantitativos estimados e a metodologia 

adotada na pesquisa de mercado para a formação dos preços 

referenciais; 

 

e. Que, s.m.j., foram observados itens com quantitativos expressivos sem a 

correspondente demonstração técnica da demanda, destacando-se, a 

título exemplificativo, a previsão de aquisição de 160 mesas destinadas à 

modalidade de tênis de mesa para, s.m.j., 53 unidades escolares, o que 

corresponderia, em média, a aproximadamente 03 mesas por escola; 

 

f. O entendimento do Tribunal de Contas da União já mencionado, no 

sentido de que as estimativas de quantitativos, inclusive em 

procedimentos realizados por Sistema de Registro de Preços, devem 

estar amparadas em critérios técnicos, dados concretos e justificativas 

compatíveis com a real demanda administrativa; 

 

g. A possível ausência de estrutura adequada em algumas unidades da rede 

municipal de educação para a efetiva utilização e, sobretudo, para o 

armazenamento dos materiais a serem adquiridos; 
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h. A necessidade de assegurar maior confiabilidade, transparência e 

rastreabilidade das informações constantes no processo administrativo, 

especialmente quanto à formação da demanda, à definição dos 

quantitativos, à estimativa de preços e à demonstração da adequação 

dos itens às necessidades da rede municipal de ensino. 

 

À luz de todo o exposto, solicita-se a IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 079/2026, até que todos os vícios e fragilidades identificados 

sejam devidamente sanados e que o procedimento seja reavaliado em sua 

integralidade, sob pena de risco de violação aos princípios da Economicidade, 

do Planejamento, da Transparência e da Eficiência. 

 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição 

para esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo de 

resposta é de até 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 164, p. único da Lei 

14.133/2021. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Antonio Sérgio Longhini 

Presidente 
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